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COOPERATIVA 
 

SÚMULA STF Nº 81 
 

AS COOPERATIVAS NÃO GOZAM DE ISENÇÃO DE IMPOSTOS LOCAIS, COM 
FUNDAMENTO NA CONSTITUIÇÃO E NAS LEIS FEDERAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 436 

 
É VÁLIDA A LEI 4093, DE 24/10/1959, DO PARANÁ, QUE REVOGOU A ISENÇÃO 
CONCEDIDA ÀS COOPERATIVAS POR LEI ANTERIOR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 

 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
 
 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=81.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=436.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�

